
Estado de Roraima 
Poder Legislativo 

Câmara Municipal de Bonfim 

Processo nº 043/2025 

Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 019/2025. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para dar assistência técnica e suporte ao novo Portal 

da Transparência da Câmara Municipal de Bonfim/RR 

PARECER JURIDICO 

RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Assessoria Jurídica, para controle 

prévio de legalidade mediante análise jurídica da fase preparatória na contratação direta, mediante 

DISPENSA DE LICITAGAO nº 019/2025, sob o Processo nº 043/2025, prevista no art. 75, II, da 

Lei nº 14.133, de 1.º de abril de 2021, que tem como objeto a Contratação de empresa especializada 

para dar assistência técnica e suporte ao novo Portal da Transparência da Câmara Municipal de 

Bonfim/RR. 

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os seguintes documentos, 

pertinentes à presente análise, neste momento processual: 

1. documento de formalização da demanda datado de 25 de março de 2025; 

2. justificativa do preço datada de 02 de abril de 2025; 

3. estudo técnico preliminar datado de 03 de abril de 2025; 

4. mapa de gerenciamento de riscos datado de 04 de abril de 2025; 

5. termo de referência datado de 04 de abril de 2025; e 

6. minuta do contrato. 

7. estimativa de consumo por meio de planilha de custos evidenciada no termo de 

referência; e 

8. declaração de disponibilidade orçamentária datada de 07 de abril de 2025. 

É o relatório. 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, 4º, da Lei nº 14.133, de 2021. Dessa maneira, não 

há determinação legal a impor a fiscalização posterior de cumprimento de recomendações feitas pela 

unidade jurídico-consultiva. 
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Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos juridicos do 

procedimento, excluidos, portanto, aqueles que abrangem conveniéncia e oportunidade para a 

celebragdo do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente técnica, o que inclui o 

detalhamento do objeto da contratagdo, suas caracteristicas, requisitos e especificagdes, uma vez que 

as questdes técnicas fogem das atribuigdes deste órgão de consultoria. sendo afetos aos setores 

competentes da Administragdo. 

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade competente se 

municiara dos conhecimentos técnicos imprescindiveis para a sua adequagdo as necessidades da 

Administragdo. 

Feitas as ressalvas, passa-se a análise estritamente juridica do presente processo até esta 

data. 

DA VEDACAO DA APLICACAO COMBINADA DA LEI N.º 14.133, DE 2021, 

COM A LEI N.° 8.666, DE 1993, A LEI N.° 10.520, DE 2002, E A LEI N.º 12.462, DE 

2011. 

Nio é demais destacar a vedação da aplicagdo combinada da Lei nº 14.133, de 2021, com 

a Lei n° 8.666, de 1993, Lei nº 10.520, de 2002, e a Lei n.° 12.462, de 2011, (art. 191, da Lei n° 

14.133, de 2021). 

DA AUTORIZACAO PARA A CONTRATACAO DIRETA E DAS NORMAS DE 

GOVERNANCA 

Deve ser atestado nos autos que a presente contratagdo esta contemplada no Plano de 

Contratagdes Anual da entidade e alinhada com outros instrumentos de planejamento da 

Administragdo. Tal providéncia encontra-se atendida por meio do documento intitulado declaragio 

de disponibilidade orgamentaria datada de 4 de abril de 2025 e no estudo técnico preliminar datado 

de 3 de abril de 2025. 

DO PROCESSO DE CONTRATACAO DIRETA 

O artigo 72 da Lei n° 14.133, de 2021 elenca providéncias e documentos que devem 

instruir a fase de planejamento do processo de contratação direta, conforme abaixo transcrito: 

I - documento de formalizagdo de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, 

anélise de riscos, termo de referéncia, projeto basico ou projeto executivo; 

11 - estimativa de despesa, que devera ser calculada na forma estabelecida no art. 23 desta 

Lei; 
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1T - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento 

dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 

mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de prego; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

Assim, para viabilizar a contratação direta, a Administração deverá elaborar parecer 

técnico (artigo 72, III, da Lei nº 14.133, de 2021) que comprove o atendimento dos requisitos 

exigidos, acompanhado da documentação comprobatória, se for o caso. 

Dito isso, passamos a análise dos documentos juntados aos autos, quanto ao 

preenchimento das exigências legais. 

DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS AO PLANEJAMENTO DA 
CONTRATAÇÃO H À 

De acordo com a Lei nº 14.133, de 2021, a Administração Pública deverá produzir os 

documentos abaixo durante a fase de planejamento da contratação: 

a) documento para formalização da demanda; b) estudo técnico preliminar; c) mapa(s) de 
risco; d) termo de referéncia. 

Percebe-se que os documentos foram juntados aos autos, conforme indicado no relatório 

deste parecer. 

Embora sejam documentos de natureza essencialmente técnica, faremos algumas 

observações a título de orientação jurídica. 

DO DOCUMENTO INICIAL PARA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA E 

ESTUDOS PRELIMINARES 

Da análise do documento de formalização da demanda, percebe-se que foram previstos os 
conteúdos do art. 6º do Decreto Legislativo Nº 025/ 2025, de 4 de março de 2025, do Poder 
Legislativo de Bonfim, que Regulamenta o inciso VII do caput do art. 12 da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações Anual do Poder Legislativo do Município 
de Bonfim, RR, especialmente a justificativa da necessidade da (;ontratação, o nome da área 
requisitante ou técnica com a identificação do responsavel. 
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Quanto ao estudo preliminar, o documento, obrigatoriamente, devera conter: a) descrigdo 

da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público (Artigo 18, $ 1º, inc. I); b) estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada 

das memórias de calculo e dos documentos que lhe ddo suporte, considerando a interdependéncia 

com outras contratagdes, de modo a possibilitar economia de escala (Artigo 18, $ 1°, inc. IV); c) 

estimativa do valor da contratagdo, acompanhada dos pregos unitarios referenciais, das memérias de 

calculo e dos documentos que lhe ddo suporte, que poderdo constar de anexo classificado, se a 

Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitagdo (Artigo 18, $ 1°, inc. VI); 

d) justificativas para o parcelamento ou não da solução (Artigo 18, $ 1°inc. VIII); e) posicionamento 

conclusivo sobre a adequação da contratagdo para o atendimento da necessidade a que se destina 

(Artigo 18, $ 1°, inc. XIII). 

Percebe-se que referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela Lei n° 

14.133/2021. 

DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com clausula de matriz de risco, 

a qual seré tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora do equilibrio 

econdmico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e acertada, a 

responsabilidade das partes por possivel ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes a 

contratagdo. Assim, a idealização e elaboração do “Mapa de Riscos” ndo supre a necessidade da 

Administragéo Publica, em momento oportuno, discutir a matriz de riscos a ser estabelecida no 

instrumento contratual. 

O Gerenciamento de Risco se materializa pelo denominado “Mapa de Riscos”, ,com 

indicagdo do risco, da probabilidade, do impacto, do responsavel e das agdes preventiva e de 

contingéncia. 

DO TERMO DE REFERENCIA 

O Termo de Referéncia é o documento que deverd conter a definigdo do objeto, incluidos 

sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação, a fundamentagdo da contratação, a descrição da solução, os requisitos da contratação, 

o modelo de execução do objeto, o modelo de gestão do contrato, os critérios de medição e de 

pagamento, a forma e critérios de seleção do fomecedor, as estimativas do valor da contratação, 

acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe 

dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, 
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que devem constar de documento separado e classiticado ¢ a adequação orçamentária (art. 6°, XXII1, 

da Lei nº 140133, de 2021). 

No « L consta dos autos o Termo de Referência, elaborado pela área requi ante, datado 

e assinado ¢, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de referência contemplou 

todas às exigências contidas na normativa acima citada. 

Ha indicação de qual será o regime de exccução do contrato, cláusula obrigatória, nos 

termos do art. 92, 1V, da Lei n.º 14.133, de 2021, Verifica-se que o TR contemplou este ponto. 

Recomenda-se, assim, utilizar também o regime de execução no contrato. 

Sem embargo disso, e apesar de se tratar de documento extremamente técnico, cuja 

avaliação cabe, em última instância, à própria Administração. 

DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

O presente caso, em atenção ao artigo 72, 1V, da Lei nº 14.133, de 2021, consta declaração 

do setor competente acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às 

despesas decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica. 

Alerta-se, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato 

administrativo, a nota de empenho suficiente para o suporte financeiro da respectiva despesa, em 

atenção ao disposto no art. 60 da Lei nº 4.320/64. 

Feita as considerações acima, e, considerando finalizada a fase preparatória, somos pela 

continuidade do feito, nos termos da Lei, com os autos encaminhados ao Agente de Contratação para 

tomar as devidas providências concernentes à contratação direta. 

À Consideração superior. 

Bonfim, RR, 07 de abril de 2025. 

loe Ll B 
Ana Zélia Brito 

OAB/RR 390B 

Assessoria Juridica da Câmara de Vereadores de Bonfim 
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Lstado de Roraima 

Poder Legislativo 
Camara Municipal de Bonfim 

Processo nº 043/2025 

Modalidade: Dispensa de Licitação Nº 019/2025. 

Objeto: Contratagdo de empresa especializada para dar assisténcia técnica e suporte ao novo Portal 

da Transparéncia da Câmara Municipal de Bonfim/RR 

Valor do processo: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) 

PARECER JURIDICO 

RELATORIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta Assessoria Juridica, para andlise 

da minuta contratual visando a contratação direta, mediante DISPENSA DE LICITACAO nº 

019/2025, sob o Processo n® 043/2025, prevista no art. 75, 11, da Lei nº 14.133, de 1.° de abril de 

2021, que tem como objeto a Contratagdo de empresa especializada para dar assisténcia técnica e 

suporte ao novo Portal da Transparéncia da Camara Municipal de Bonfim/RR. 

Passaremos à consideragao acerca da minuta do Contrato. 

DA MINUTA PADRONIZADA DE CONTRATO 

Recomenda-se a utilizagdo das minutas disponibilizadas por esta Assessoria, conforme art. 

19,1V, $ 2º, c/c art. 25, $ 1°, da Lei nº 14.133, de 2021, bem como se for o caso de houver alteragdes 

que se realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente ¢ justificadas por escrito no processo 

(art. 19, $ 2°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

A padronizagio de modelos de editais e contratos é medida de eficiéncia e celeridade 

administrativa. 

Assim, a utilizagdo da minuta-padrdo disponibilizada, no presente caso, ao tempo em que 

revela ser medida de eficiéncia, acaba por restringir a análise juridica a ser elaborada, tornando-se 

desarrazoada a revisdo e a analise minuciosa de cada clausula da minuta trazida, pois tal medida 

iria, na verdade, de encontro a finalidade pretendida com a padronizagéo. 

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de contrato sdo aqueles 

previstos no art. 92, da Lei nº 14.133, de 2021, com as devidas adaptagdes as especificidades de 

cada contratagdo. 

Tendo a minuta do contrato as seguintes cldusulas: documentos, objeto, obrigagdes da 

Contratante e Contratada, preço, dotação orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do 
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objeto, alterações, sanções administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, 

publicações ¢ eleição de foro, 

Nesta esteira, o artigo 92 o incisos da NLLC, ostabelece nsº clâusulas que são necessárias 

nos contratos administrativos, senão vejamos: 

AUt, 92, 800 nocossárias om todo contrato eláusulas que ostaboloçam: 

1= 0 abjoto e sous olomentos earactoristicos; 

1= 4 vineulagho no edital de lioitação e à proposta do licitante veneedor ou 1o ato que tivor autorizado n 

oontratação direta ¢ à respoetiva proposta; 

U - a logislação aplicavel à excoução do contrato, inelusive quanto nos casos omissos; 

. IV - o rogimo de excoução ou 4 forma de forneeimento; 

V - o preço é as condiçõos de pagamento, os eritérios, n datu-buse 6 n periodicidade do renjustamento de 

proços ¢ os oritérios de atualização monetária entre à data do adimplemento das obrignções e n do efetivo 

pagamento; 

Vi - os eritérios o a periodicidade da medição, quando for o easo, ¢ o prazo para liquidação ¢ para pagamento; 

mtregu, observação e recebimento definitivo, VIL = os prazos de infeio das etapas de execução, conclusão, 

quando for o enso; 

VI = o enddito polo qual correrá a desposa, com a indicação da classilicaglio funcional programática ¢ da 

categoria cconômica; 

IX - à matriz de risco, quando for o caso; 

X =0 prazo para resposta no pedido de repactungdo de pregos, quando for o cuso; 

abelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o Xl - o prazo para resposta no pedido d 

oaso; 

ição, quando oxigidas, inclusive as que forem . XII - us garantins oferecidas para assegurar sua plona exe: 

oferecidas pelo contratado no enso de untecipução de valores a título de pagumento; 

XII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos minimos estabelecidos nesta Lei ¢ nas 

¢ as condigdes de manutenção ¢ assistência técnica, quando for o caso; normas (¢enicas aplicdvei 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabiveis e os valores das multas e suas 

bases do cáloulo; 

XV - as condições de importação o n data ¢ u taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a exceução do contrato, em compatibilidade com 

ns obrigações por ele assumidas, todos às condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a 

qualificação, na contratação direta; 

XVII- n obrigação de o contratudo cumprir as exigências de resorva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas especificas, para pesson com deficiência, para reabilitado da Previdência Social c para 

aprendiz; 

XVII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento; 

XIX - 08 easos de extinção, 
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Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas devidamente 

amparadas na Lei nº 14.133/2021. 

Outrossim, os requisitos para a qualificação dos licitantes previstos no edital encontram- 

se devidamente de acordo com os parâmetros definidos na Lei 14.133/2021. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do contrato, em que são evidenciadas as 

obrigações de cada parte de forma clara, verifica-se que estes estão de acordo com as exigências legais 

impostas na Lei nº 14.133/21 para início e validade do certame. 

Pelo que se conclui que somos pela REGULARIDADE JURÍDICA da minuta do Contrato 

. para os fins da contratação direta, por Dispensa de licitação. 

Sem mais para o momento, seguem os autos processuais para a Secretaria de Licitações e 

Lo e b 
Ana Zélia Brito 

OAB/RR 390B 

Assessoria Juridica da Camara de Vereadores de Bonfim 

Contratos para dar continuidade ao feito. 

Bonfim, RR, 25 de abril de 2025. 
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